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PARECER CONJUNTO N 2 DAS COMISSÕES REUNIDAS1DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ATIVIDA
DE ECONÔMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRCUE10 DE LEI N2532/9:

Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Gil-
son Barreto, visa instituir, no Município de São Paulo, serviço	 de
transporte individual de passageiro em motocicletas de aluguel provi-
das de taxímetro.

Por se tratar de mataria sujeita ao quorum 	 de
maioria simples para deliberação, e dispensada a votação em Plenário
cabendo tal prerrogativa às ComissOes Permanentes, na forma do artigo
46, X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta encontra amparo nos artigos 13, I, e
179, III, da Lei Orgãnica do Município.

Pela legalidade.

Quanto ao merito da propositura, as ComissOes de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e de Atividade EconOmi
ca, consideram-na positiva face as vantagens enumeradas na justificati
va do projeto, como, por exemplo, a maior rapidez no transito - dad-á-
a mobilidade das motocicletas - e a possibilidade de tornar mais econ8
mica a tarifa.

Favorável, pois, e o nosso parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando a
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mataria, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opOr.

Sala das ComissOes Reunidas em, 4051qo
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DE POIUTCA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

ENTO4 COMISSÃO DE FINANÇ

M SSÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

CÓD. 0561




